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RESUMO 

 

Esta monografia explora o uso de holdings familiares como instrumento de proteção 

patrimonial no contexto do direito societário. Examina os aspectos legais, tributários e de 

planejamento sucessório associados às holdings familiares, bem como suas vantagens e 

limitações. O estudo também analisa a jurisprudência relevante e fornece insights práticos para 

a constituição e gestão de holdings familiares. Um estudo de caso abrangente ilustra a aplicação 

prática de uma holding familiar como estratégia de proteção patrimonial. Os resultados 

contribuem tanto para o conhecimento teórico quanto para orientações práticas no campo do 

direito societário, oferecendo informações valiosas para profissionais e pesquisadores 

interessados em holdings familiares e proteção patrimonial. 

 

Palavras-chave: holding familiar, proteção patrimonial, direito societário, planejamento 

tributário, planejamento sucessório, estudo de caso. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ABSTRACT 

 

This monograph explores the use of family holding companies as a tool for asset protection in 

the context of corporate law. It examines the legal, tax, and succession planning aspects 

associated with family holdings, as well as their advantages and limitations. The study also 

analyzes relevant case law and provides practical insights for the establishment and 

management of family holdings. A comprehensive case study illustrates the practical 

application of a family holding as an asset protection strategy. The findings contribute to both 

theoretical knowledge and practical guidance in the field of corporate law, offering valuable 

insights for professionals and researchers interested in family holdings and asset protection. 

 

Keywords: family holding, asset protection, corporate law, tax planning, succession planning, 

case study. 
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Introdução 

 

A holding familiar tem se consolidado como uma importante ferramenta de gestão 

patrimonial e sucessória, especialmente para famílias com significativos bens e atividades 

empresariais. Sua relevância na proteção e preservação do patrimônio familiar pode ser 

atribuída a diversos fatores, dentre os quais se destacam a necessidade de planejamento 

sucessório, proteção contra contingências e riscos, e otimização da carga tributária. 

 

O conceito de holding familiar refere-se à constituição de uma sociedade que tem como 

principal objetivo deter e administrar bens e participações societárias de outras empresas 

pertencentes à mesma família. Essa estrutura societária permite maior controle e organização 

dos ativos familiares, possibilitando uma gestão mais eficiente e profissionalizada dos negócios. 

 

A blindagem patrimonial, por sua vez, consiste em um conjunto de estratégias e medidas 

jurídicas adotadas com a finalidade de proteger e preservar o patrimônio de uma pessoa ou 

família contra situações adversas e imprevistos, como conflitos societários, disputas judiciais, 

entre outras. Neste sentido, a holding familiar atua como um instrumento eficaz e lícito de 

blindagem patrimonial, conferindo maior segurança e estabilidade ao patrimônio familiar. 

 

Dada a crescente importância das holdings familiares como instrumento de blindagem 

patrimonial, a literatura jurídica e empresarial tem dedicado cada vez mais atenção a essa 

temática. Diversos autores têm explorado os benefícios e desafios relacionados à constituição 

e gestão de holdings familiares, bem como analisado a legislação e jurisprudência pertinentes. 

 

Diogo Luís Manganelli apresenta o conceito de empresa familiar:  

 

“As sociedades familiares são a mais antiga forma de se organizar uma 

sociedade que se conhece. Seja pela proximidade, afetividade ou 

comunhão de objetivos, tende-se, na grande maioria das vezes, serem 

as próprias famílias as geradoras de empreendimentos mercantis. Além 

de toda essa boa relação que se tem, inicialmente, entre os sócios, ainda 

pode-se acrescentar o fato de que os vínculos de afeto e confiança que 



fundam esse tipo societário são um atrativo para investidores, que veem 

aqui uma janela para algo bem estruturado e próspero.”1.  

 

Sobre empresa familiar, Werner Bornholdt diz: 

 

“aquela que nasceu de uma só pessoa, um empreendedor. Ele afundou, 

a desenvolveu, e, com o tempo, a compôs com membros da família a 

fim de que, na sua ausência, a família assumisse o comando. É a que 

tem o controle acionário nas mãos de uma família, a qual, em função 

desse poder, mantém o controle da gestão ou de sua direção 

estratégica”2 

 

André Luiz Santa Cruz Ramos conceituou holding como uma sociedade cujo objetivo é 

a participação em diversas empresas:  

 

“Ainda sobre a expressão “pessoas” constante do caput do art. 981 do 

Código Civil, destaque-se que ela abrange tanto as pessoas físicas 

quanto as pessoas jurídicas, de modo que uma sociedade pode ter como 

sócio uma outra sociedade, algo até comum na praxe empresarial. 

Quando isso ocorre, isto é, quando uma sociedade é sócia de outra 

sociedade, atribui-se àquela a qualificação de holding (sociedade que 

tem por objeto social participar de outras sociedades).”3.  

 

Edna Pires Lodi criticou alguns conceitos e se referiu a eles como importação:  

 

“Todos esses conceitos “importados” mostram uma posição diferente 

da nossa realidade. Eles conceituam a empresa só com sua finalidade 

controladora. É a chamada holding pura. Sociedade holding pura é uma 

empresa que, tendo como atividade única manter ações de outras 

 
1 MANGANELLI, Diogo Luis Holding Familiar Como Estrutura de Planejamento Sucessório Em Empresas 
Familiares. Revista de Direito, [S. l.], v. 8, n. 02, p. 95–118, 2017. Disponível em: 
https://periodicos.ufv.br/revistadir/article/view/1789. Acesso em: 10 jun. 2023. 
2 BORNHOLDT, Werner. Governança na Empresa Familiar: implementação e prática. 1. ed. Porto Alegre: 
Bookman, 2005, p. 27. 
3 Direito empresarial: volume único / André Luiz Santa Cruz Ramos. – 10. ed. p. 521 – Rio de Janeiro: Forense; 
São Paulo: MÉTODO, 2020. 



companhias, as controla sem distinção de local, podendo transferir sua 

sede social com grande facilidade4.”.  

 

A concepção acerca do objeto social das sociedades é encontrada no Artigo 2° da Lei 

das Sociedades Anônimas: 

 

Art. 2°: Pode ser objeto da companhia qualquer empresa de fim 

lucrativo, não contrário à lei, à ordem pública e aos bons costumes.  

§ 3°. A companhia pode ter por objeto participar de outras sociedades, 

ainda que não prevista no estatuto, a participação é facultada como meio 

de realizar o objetivo social, ou para beneficiar-se de incentivos fiscais. 

(Lei n.º 6.404/76). 

 

Neste sentido, a presente monografia se insere no contexto desses estudos, buscando 

contribuir para o entendimento e aprofundamento do tema. A análise será realizada a partir de 

uma perspectiva interdisciplinar, abordando aspectos jurídicos, tributários, sucessórios e 

societários relacionados à holding familiar como instrumento de blindagem patrimonial. 

 

A investigação será conduzida por meio de uma revisão bibliográfica e documental, bem 

como de análise de casos relevantes, jurisprudência e práticas adotadas por famílias 

empresárias. Espera-se, assim, que esta pesquisa possa oferecer subsídios para a compreensão 

das particularidades, vantagens e desvantagens da utilização da holding familiar como 

instrumento de blindagem patrimonial e auxiliar profissionais do direito e particulares na 

tomada de decisões sobre a estruturação e planejamento patrimonial. 

 

A crescente complexidade dos negócios familiares, aliada à necessidade de 

planejamento sucessório e proteção do patrimônio, tem fomentado o interesse acadêmico e 

prático pelo tema das holdings familiares como instrumento de blindagem patrimonial. A 

discussão sobre o assunto é relevante, visto que a preservação e continuidade dos negócios 

familiares são aspectos fundamentais para a sustentabilidade econômica e social das famílias e 

comunidades envolvidas. 

 
4 Lodi, Edna Pires Holding/Edna Pires Lodi, João Bosco Lodi. 4. ed.rev. e atual p. 5. -- São Paulo: Cengage 
Learning, 2011 (série Profissional) 



 

A constituição de holdings familiares pode trazer benefícios significativos, como a 

redução de conflitos entre herdeiros, a racionalização da gestão do patrimônio e a otimização 

da carga tributária. No entanto, o tema ainda suscita diversos questionamentos e desafios, 

especialmente no que se refere aos aspectos jurídicos e tributários envolvidos na constituição e 

operação dessas entidades. 

 

Neste contexto, a presente monografia se justifica pela relevância do tema e pela 

necessidade de aprofundar o conhecimento sobre a utilização da holding familiar como 

instrumento de blindagem patrimonial. O estudo visa contribuir para o debate acadêmico e 

prático sobre a estruturação de holdings familiares, proporcionando reflexões e diretrizes para 

profissionais do direito e particulares que buscam soluções para a proteção e gestão do 

patrimônio familiar. 

 

Além disso, a pesquisa se propõe a examinar e analisar casos concretos, jurisprudência 

e práticas adotadas por famílias no Brasil, a fim de compreender os desafios e oportunidades 

associados à constituição e operação de holdings familiares no contexto brasileiro. 

 

A abordagem interdisciplinar proposta pela monografia permitirá a exploração das 

múltiplas facetas da holding familiar como instrumento de blindagem patrimonial, 

considerando os aspectos legais, econômicos, fiscais e sucessórios envolvidos no tema. Além 

disso, a investigação de casos concretos e jurisprudência proporcionará uma análise prática do 

assunto, possibilitando uma compreensão mais aprofundada das estratégias e desafios 

enfrentados pelas famílias empresárias no contexto brasileiro. 

 

Para atingir o objetivo do presente trabalho, que, como visto, é investigar a utilização 

da holding familiar como instrumento de blindagem patrimonial, analisando seus aspectos 

jurídicos, vantagens, desvantagens e aplicabilidade prática no contexto brasileiro, foram 

estabelecidos os seguintes objetivos específicos: 

 

a) Examinar os conceitos fundamentais relacionados às holdings familiares, bem como os 

aspectos legais e regulatórios que as envolvem; 

 



b) Identificar as vantagens e desvantagens da constituição e gestão de holdings familiares, 

considerando aspectos tributários, sucessórios e societários; 

 

c) Analisar casos concretos, jurisprudência e práticas adotadas por famílias empresárias no 

Brasil, a fim de compreender os desafios e oportunidades associados à constituição e operação 

de holdings familiares no contexto nacional; 

 

d) Propor diretrizes e recomendações para a estruturação e gestão de holdings familiares como 

instrumento de blindagem patrimonial, considerando os aspectos jurídicos, tributários e 

sucessórios envolvidos. 

A presente pesquisa será realizada por meio de uma abordagem qualitativa e 

exploratória, utilizando-se da revisão bibliográfica e documental como principais técnicas de 

coleta de dados5. Serão analisados livros, artigos científicos, teses, dissertações, relatórios e 

documentos governamentais relacionados ao tema das holdings familiares e da blindagem 

patrimonial. 

 

Assim, a presente monografia adota uma abordagem qualitativa e exploratória, 

fundamentada na revisão bibliográfica e documental, além da análise de casos concretos, 

jurisprudência e práticas empresariais. Espera-se que a pesquisa possa contribuir para a 

compreensão das nuances e desafios relacionados à utilização da holding familiar como 

instrumento de blindagem patrimonial e planejamento sucessório, fornecendo reflexões e 

diretrizes para profissionais do direito, acadêmicos e empresários interessados no tema. 

 

Feita a contextualização geral do tema e demonstrada a importância das holdings 

familiares como instrumento de blindagem patrimonial, passa-se, nos próximos capítulos, a 

explorar conceitos fundamentais, vantagens e desvantagens da holding familiar, aspectos legais 

e jurisprudenciais, estratégias para a constituição de uma holding familiar e um estudo de caso 

para ilustrar a aplicabilidade prática deste instrumento. 

 

 

 

 
5 GIL, Antônio Carlos, Como elaborar projetos de pesquisa. 5. ed. p. 104, São Paulo: Atlas, 2010. 



Capítulo 2 – Holding familiar: conceito e aspectos jurídicos 

 

2.1. Conceito de holding e holding familiar 

 

O conceito de holding tem origem no direito anglo-saxão, derivando da palavra "to 

hold", que significa manter, controlar ou deter. Em um contexto empresarial, uma holding é 

uma sociedade que detém participações societárias em outras empresas, exercendo controle e 

gestão sobre essas companhias6. 

 

A holding pode ser classificada de acordo com a natureza de seus investimentos e 

objetivos, sendo dividida em holding pura, holding mista e holding familiar. A holding pura é 

aquela que tem como atividade exclusiva a participação no capital de outras empresas. A 

holding mista, por sua vez, além de participar no capital de outras empresas, também exerce 

atividades empresariais próprias7. 

 

“Uma forma de organização contratual de pessoas jurídicas com a finalidade 

primária e repartição de resultados decorrentes do exercício profissional da 

atividade econômica para a produção ou circulação de bens e serviços de suas 

associadas.”8 

 

A holding familiar, objeto desta monografia, é uma modalidade de holding cuja principal 

característica é ser constituída por membros de uma mesma família, com o objetivo de 

centralizar a administração e o controle do patrimônio familiar e facilitar o planejamento 

sucessório. A holding familiar pode ser utilizada tanto para gerir bens e direitos de natureza 

empresarial quanto para administrar patrimônios de natureza não empresarial, como imóveis, 

investimentos financeiros e obras de arte. 

 

A constituição de uma holding familiar permite que os membros de uma família 

unifiquem a gestão de seus bens, otimizando a tomada de decisões e reduzindo conflitos entre 

herdeiros. Além disso, a holding familiar pode contribuir para a preservação do patrimônio ao 

 
6 COELHO, Fábio Ulhoa Manual de Direito Comercial, ePUB 4. ed. p. 137, em e-book baseada na 33. ed. 
impressa. 
7 MAMEDE, Gladston, Direito empresarial brasileiro: empresa e atuação empresarial. 8. ed. p. 144 e 145 São 
Paulo: Atlas, 2017. 
8 FURLAN, Fabiano, Blindagem patrimonial: holding familiar, planejamento patrimonial e prevenção de riscos, 
Editora Dialética, 2021, p. 17. 



longo das gerações, já que possibilita a criação de regras e mecanismos específicos de 

governança, sucessão e distribuição de dividendos entre os membros da família. 

 

A utilização da holding familiar como instrumento de planejamento tem sido cada vez 

mais difundida no Brasil, especialmente em função do cenário econômico e político instável e 

das crescentes ameaças à preservação do patrimônio familiar, como litígios judiciais e conflitos 

sucessórios. 

 

Ressalva importante sobre o conceito de blindagem patrimonial como proteção 

patrimonial, alvo dessa monografia: 

 

“Aqui, necessária ressalva, pois a proteção patrimonial através da constituição 

de uma holding, de modo algum se confunde com a falaciosa “blindagem 

patrimonial”, meio pelo qual se busca cindir e revestir o patrimônio, de forma 

fraudulenta, contra eventuais dívidas ou execuções, modalidade não admitida 

no ordenamento pátrio, podendo, inclusive, acarretar sanções. Isto porque, 

neste caso, o objetivo não é a organização patrimonial, mas sim a blindagem 

fraudulenta”.9 

 

A holding familiar também pode ser classificada de acordo com a origem dos recursos 

que a compõem, sendo dividida em holding patrimonial e holding de controle. A holding 

patrimonial é aquela constituída com o objetivo de administrar e proteger bens imóveis e outros 

ativos não empresariais, enquanto a holding de controle é estabelecida com o propósito de 

exercer controle e gestão sobre empresas e atividades empresariais da família. 

 

Além de contribuir para a blindagem patrimonial, a holding familiar também pode 

proporcionar outros benefícios, como a redução da carga tributária, a simplificação das 

obrigações acessórias e a minimização dos riscos associados à sucessão e transmissão de bens 

entre as gerações. 

 

 
9 GUENA, G. M. P. R. S. D. O. Planejamento sucessório e a utilização de holding familiar no Brasil. Conteúdo 
Jurídico, Brasília, p. 24, mai./2018. Disponível em: 
https://www.conteudojuridico.com.br/consulta/Artigos/51779/planejamento-sucessorio-e-a-utilizacao-
deholding-familiar-no-brasil. Acesso em: 17 abr. 2023 



Neste sentido, a holding familiar se apresenta como um instrumento eficiente para a 

preservação e a perpetuação do patrimônio familiar, permitindo que os membros de uma família 

exerçam o controle e a gestão de seus bens de forma unificada e organizada, além de facilitar o 

planejamento sucessório e a transmissão de riqueza entre as gerações. 

 

Em síntese, o conceito de holding familiar engloba uma sociedade constituída por 

membros de uma mesma família com o objetivo de centralizar a administração e o controle do 

patrimônio familiar e facilitar o planejamento sucessório. A holding familiar pode ser utilizada 

tanto para gerir bens de natureza empresarial quanto para administrar patrimônios de natureza 

não empresarial, proporcionando benefícios como a blindagem patrimonial, a redução da carga 

tributária e a minimização dos riscos associados à sucessão e transmissão de bens entre as 

gerações. 

 

2.2. Blindagem patrimonial: Conceito e Objetivos 

 

A blindagem patrimonial é uma estratégia legal e financeira que visa a proteger o 

patrimônio de uma pessoa ou família contra eventuais riscos ou contingências. Em um contexto 

de direito societário, o termo refere-se a uma série de medidas que têm como objetivo proteger 

os ativos de uma empresa ou grupo empresarial de possíveis reclamações ou obrigações 

pessoais dos sócios10. É importante frisar que a blindagem patrimonial, quando realizada de 

forma ética e legal, não deve ser confundida com a prática de ocultação de bens para fins de 

fraude a credores, que é ilícita. 

 

Para entender melhor a blindagem patrimonial, é fundamental compreender o contexto 

em que ela se insere. No ambiente empresarial, existe uma série de riscos e contingências que 

podem comprometer o patrimônio de uma empresa ou grupo empresarial. Isso inclui, por 

exemplo, dívidas comerciais, reclamações trabalhistas, indenizações por danos ambientais, 

entre outros. Em um contexto familiar, a blindagem patrimonial pode ser utilizada como uma 

ferramenta para o planejamento sucessório, protegendo o patrimônio familiar de possíveis 

disputas ou litígios. 

 

 
10 ZANELLA, José Caetano. Revista da Escola da Magistratura do TRF da 4. Região. – Vol. 1, n. 1 (out. 2014) – 
Porto Alegre: Tribunal Regional Federal da 4. Região, 2014- 23 cm 



Os objetivos da blindagem patrimonial variam de acordo com as necessidades e 

objetivos do indivíduo ou da empresa. No entanto, de maneira geral, a blindagem patrimonial 

busca garantir a continuidade dos negócios, proteger o patrimônio contra riscos e contingências, 

otimizar a gestão de ativos e facilitar o planejamento sucessório. 

 

Existem diversas estratégias e instrumentos que podem ser utilizados para a blindagem 

patrimonial. Uma das mais comuns é a constituição de uma holding familiar, que será discutida 

em detalhes no próximo capítulo. Além disso, outras estratégias incluem a adoção de uma 

estrutura societária adequada, a segregação de ativos, a utilização de seguros e a elaboração de 

um planejamento tributário eficiente. 

 

Ainda assim, é importante salientar que a blindagem patrimonial não é uma garantia 

absoluta de proteção contra todos os riscos e contingências. Existem limitações e restrições 

legais que devem ser observadas, e a efetividade da blindagem patrimonial depende de uma 

série de fatores, incluindo a adequada gestão dos ativos e a observância das obrigações legais e 

contratuais. 

 

No âmbito jurisprudencial, a blindagem patrimonial tem sido reconhecida pelos 

tribunais como uma prática legítima, desde que realizada de forma legal e ética. O Superior 

Tribunal de Justiça (STJ), por exemplo, tem reiteradamente decidido que a simples existência 

de uma estrutura de blindagem patrimonial não é suficiente para caracterizar a prática de fraude 

contra credores. No entanto, os tribunais têm reafirmado que a blindagem patrimonial não pode 

ser utilizada como uma ferramenta para a prática de atos ilícitos ou para a evasão de 

responsabilidades legais e contratuais.11 

 

No que tange à doutrina, autores defendem que a blindagem patrimonial é um 

importante instrumento de gestão e proteção de ativos. No entanto, esses autores ressaltam que 

a efetividade da blindagem patrimonial depende de uma série de fatores, incluindo a escolha de 

uma estrutura societária adequada, a correta administração dos ativos e a observância das 

obrigações legais e contratuais. 

 

 
11 Recurso Especial Nº 2000167 - SP (2022/0056770-4), STJ, Relatora Ministra Regina Helena Costa, Brasília, 25 
de maio De 2022. 



Por fim, cumpre salientar que a blindagem patrimonial não deve ser encarada como um 

meio de evitar responsabilidades ou de praticar atos ilícitos. Ao contrário, a blindagem 

patrimonial é uma prática legítima que visa a proteger o patrimônio de riscos e contingências, 

garantir a continuidade dos negócios e facilitar o planejamento sucessório. A utilização da 

blindagem patrimonial para a prática de atos ilícitos é rechaçada pela jurisprudência e pode 

resultar em sérias consequências legais e financeiras para os envolvidos. 

 

Em síntese, a blindagem patrimonial é uma estratégia de proteção do patrimônio que 

pode trazer diversos benefícios, desde que implementada de forma legal e ética. No próximo 

capítulo, discutiremos em detalhes a holding familiar, que é uma das principais ferramentas 

utilizadas para a blindagem patrimonial. 

 

2.3. Tipos Societários 

 

Diversos tipos societários podem ser adotados na constituição de uma holding familiar, 

cada um com suas especificidades, vantagens e desvantagens. 

 

A Sociedade Limitada, prevista nos artigos 1.052 a 1.087 do Código Civil, é uma opção 

comum pela simplicidade e flexibilidade de sua estrutura. Neste tipo societário, a 

responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do capital social12. 

 

Já a Sociedade Anônima, regulada pela Lei nº 6.404/76 (Lei das S.A.), oferece uma 

estrutura mais complexa e rígida, mas também mais robusta em termos de governança 

corporativa. Neste tipo societário, o capital é dividido em ações, e a responsabilidade dos 

acionistas é limitada ao preço de emissão das ações subscritas ou adquiridas13. 

 

Também é possível constituir uma holding familiar por meio de uma Sociedade Simples, 

prevista nos artigos 997 a 1.038 do Código Civil. Embora menos comum, este tipo societário 

 
12 Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, Código Civil, Art. 1.052. Na sociedade limitada, a responsabilidade de 
cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 
capital social. 
13 Lei n.º 6.404/76, Art. 1º. A companhia ou sociedade anônima terá o capital dividido em ações, e a 
responsabilidade dos sócios ou acionistas será limitada ao preço de emissão das ações subscritas ou adquiridas. 



pode ser adequado em algumas situações, especialmente quando a gestão do patrimônio 

envolve a Empresa familiar. 

 

2.4. Governança Corporativa e Compliance 

 

A governança corporativa é um dos pilares fundamentais da gestão de uma holding 

familiar. Segundo o IBGC (Instituto Brasileiro de Governança Corporativa), governança 

corporativa é o sistema pelo qual as empresas são dirigidas, monitoradas e incentivadas, 

envolvendo os relacionamentos entre sócios, conselho de administração, diretoria, órgãos de 

fiscalização e controle, bem como demais partes interessadas14. 

 

Em uma holding familiar, a adoção de boas práticas de governança corporativa pode 

contribuir para a transparência, a prestação de contas, a equidade e a responsabilidade 

corporativa. Além disso, a governança corporativa pode ser uma ferramenta importante para a 

prevenção e a resolução de conflitos familiares relacionados à gestão do patrimônio. 

 

O compliance é outro elemento essencial da gestão de uma holding familiar. O termo 

compliance, em um contexto corporativo, refere-se ao conjunto de disciplinas para fazer 

cumprir as normas legais e regulamentares, as políticas e as diretrizes estabelecidas para o 

negócio e para as atividades da instituição ou empresa, bem como para evitar, detectar e tratar 

qualquer desvio ou inconformidade que possa ocorrer. 

 

Assim, a governança corporativa e o compliance são dois aspectos jurídicos 

fundamentais na gestão de uma holding familiar. Eles contribuem para a transparência, a 

legalidade, a eficiência e a sustentabilidade do negócio, além de minimizar riscos e potenciais 

conflitos. 

 

Ainda neste contexto, vale mencionar que as normas do Código Civil e da Lei das S.A. 

estabelecem uma série de obrigações e responsabilidades para os administradores de 

sociedades, que, naturalmente, também devem ser observadas na gestão da holding familiar. 

Entre essas obrigações, destacam-se os deveres de lealdade e de diligência, a responsabilidade 

 
14 IBGC - Instituto Brasileiro de Governança Corporativa (2014). Código das Melhores Práticas de Governança 
Corporativa. 



pelos atos praticados com excesso de poderes e a obrigação de prestar contas aos sócios ou 

acionistas1516￼. 

 

Por fim, é importante ressaltar que a jurisprudência tem reafirmado a importância da 

governança corporativa e do compliance na gestão das sociedades. O Superior Tribunal de 

Justiça (STJ), por exemplo, já decidiu que a violação dos deveres de lealdade e de diligência 

por parte dos administradores pode resultar na responsabilização pessoal destes por danos 

causados à sociedade ou aos sócios17. 

 

3.1. Planejamento Sucessório 

 

Planejamento sucessório é o processo de organização para fins de transição e 

transmissão de bens e ativos de uma pessoa (titular do patrimônio) para seus herdeiros ou 

beneficiários, seja em vida ou após a abertura da sucessão. Na esfera do direito societário, e em 

especial na formação de holdings familiares, o planejamento sucessório adquire importância e 

complexidade particular, permitindo a transferência de controle e propriedade de forma 

estruturada, eficaz e economicamente eficiente. 

 

É imprescindível destacar que a maioria das sociedades empresariais presentes no Brasil 

é familiar, possuindo o vínculo sanguíneo e o affectio societatis, entretanto, conforme 8 estudos 

apontados pelo IBGE18, apenas 30% das empresas sobrevivem até a terceira geração, e, na 

maioria das vezes, tal fato ocorre devido à falta de um planejamento patrimonial e sucessório. 

 

“É claro que não existe sociedade composta exclusivamente por “pessoas” ou 

exclusivamente por “capital”. Toda sociedade surge da conjugação desses dois 

elementos, ambos imprescindíveis. O que faz uma sociedade ser “de pessoas” 

ou “de capital” é, na verdade, o direito de o sócio impedir o ingresso de 

 
15 Código Civil - LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 Art. 1.011. O administrador da sociedade deverá ter, 
no exercício de suas funções, o cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo costuma empregar na 
administração de seus próprios negócios. 
16 Art. 153. O administrador da companhia deve empregar, no exercício de suas funções, o cuidado e diligência 
que todo homem ativo e probo costuma empregar na administração dos seus próprios negócios. 
17 REsp 1.203.133/MT, 2ª T., Min. Castro Meira, DJe de 28/10/2010 
18 MOREIRA JÚNIOR, Armando Lourenzo. Bastidores da empresa familiar. São Paulo: Atlas, 2011, pp. 2-3. 



terceiro não sócio no quadro associativo existente nas de perfil personalístico 

e ausente nas de perfil capitalístico.”19 

 

As holdings familiares surgem como um importante instrumento de planejamento 

sucessório. Tais estruturas societárias possibilitam a centralização da administração do 

patrimônio familiar, facilitando a gestão dos bens e a transmissão desses bens aos herdeiros. 

Em adição, a holding familiar permite a implementação de estratégias de proteção patrimonial 

e de redução de carga tributária, que serão discutidas nos próximos capítulos desta monografia. 

 

Mesmo não sendo a maior preocupação do cidadão médio, o Planejamento Sucessório 

ganha destaque em razão da quantidade de famílias empresárias brasileiras, sendo equivalente 

a 90% dos empreendimentos do Brasil20, e sua importância é justamente por funcionar como 

um mecanismo de prevenção aos litígios, atribuindo regras de convivência mínima entre os 

herdeiros, respeitando cláusulas contratuais, e evitando assim, a ruína da empresa devido a 

longas disputas e conflito de interesses entre herdeiros. 

 

“As empresas familiares representam uma parcela significativa dos grandes 

grupos empresários. Diferente do que muitos pensam administrar uma 

empresa familiar é uma tarefa árdua, pois pode haver conflitos de interesses, 

ideias e visão de futuro. Para garantir perenidade da organização é necessário 

ter um bom planejamento, como por exemplo, o planejamento sucessório”21 

 

3.1.1. A Holding Familiar e a Antecipação da Herança 

 

Um dos principais mecanismos utilizados na estratégia de planejamento sucessório 

através da holding familiar é a antecipação da herança. Isso se dá por meio da doação em vida 

das quotas ou ações da holding para os herdeiros, com ou sem reserva de usufruto. 

 

 
19 COELHO, Fábio Ulhoa Manual de Direito Comercial, ePUB 4. ed. em e-book baseada na 33. ed. impressa, p. 
149. 
20 “Empresas familiares representam 90% dos empreendimentos no Brasil”. In: Jornal da USP. Disponível em: 
<https://jornal.usp.br/atualidades/atualidades-em-dia-com-o-direito-boletim-18-10-empresas-familiares-
representam-90-dos-empreendimentos-no-brasil>. Acesso em: 21 de maio de 2023. 
21 MACEDO, Sheron. Holding Familiar: Como Forma De Planejamento Sucessório Patrimonial E Seus Reflexos 
Tributários. Unesc, Brasil, v. 1, n. 1, p. 11, dez./2017. Disponível em: 
http://repositorio.unesc.net/bitstream/1/5843/1/Sheron%20Machado.pdf. Acesso em: 28 abr. 2023 



“Nesta ordem de vocação hereditária é que o planejamento sucessório é 

focado a fim de preservar os interesses da Holding e os herdeiros escolhidos, 

podendo ser delineada seguindo um testamento, predeterminação de regime 

de bem e regras societárias predefinidas no respectivo estatuto.”22 

 

Ao optar por essa estratégia, o doador (geralmente o patriarca ou matriarca) transfere a 

propriedade das quotas ou ações, mas pode manter para si o usufruto, ou seja, o direito de 

administrar a holding (já que conserva para si o poder de voto, por exemplo) e de usufruir dos 

seus rendimentos. Nesse caso, a doação das quotas ou ações só produzirá efeitos plenos após a 

morte do doador, que é também o usufrutuário23. 

 

Ademais, na doação das quotas ou ações com reserva de usufruto, podem ser 

estabelecidas cláusulas de incomunicabilidade, inalienabilidade e impenhorabilidade, utilizadas 

para fins de conservar os bens dentro do núcleo familiar, protegendo o patrimônio de eventual 

dilapidação ou de responsabilidades pessoais dos herdeiros24. Tais cláusulas asseguram que as 

quotas ou ações doadas permaneçam no patrimônio da holding, independentemente das 

vicissitudes pessoais dos herdeiros, contribuindo para a preservação do patrimônio familiar a 

longo prazo. 

 

3.1.2. A Holding Familiar e a Continuidade dos Negócios 

 

Outra grande vantagem da holding familiar no planejamento sucessório diz respeito à 

possibilidade de garantir a continuidade dos negócios após a morte do patriarca ou matriarca. 

Com a holding, é possível estabelecer regras claras e estáveis para a administração dos bens e 

para a resolução de eventuais conflitos entre os herdeiros. 

 

Por meio do contrato social ou do estatuto da holding, podem-se definir critérios para a 

nomeação dos administradores, a distribuição de dividendos, a alienação ou oneração de bens, 

a admissão de novos sócios, entre outros aspectos relevantes. Adicionalmente, pode-se 

 
22 FURLAN, Fabiano. Blindagem Patrimonial: Holding Familiar, planejamento patrimonial e prevenção de riscos. 
São Paulo: Editora Dialética, 2021. p. 25. Ebook 
23 Art. 1.394. O usufrutuário tem direito à posse, uso, administração e percepção dos frutos – Código Civil. 
24 Art. 1.911. A cláusula de inalienabilidade, imposta aos bens por ato de liberalidade, implica 
impenhorabilidade e incomunicabilidade – Código Civil. 



estabelecer um conselho de família ou um comitê de sucessão, para orientar a transição de 

controle e a gestão da holding após a morte do patriarca ou matriarca. 

 

Essa previsibilidade e organização são essenciais para evitar disputas familiares que 

podem resultar em impasses administrativos, desvalorização do patrimônio, e até mesmo na 

dissolução da sociedade. 

 

Além disso, considerando que as regras e escolhas são, em sua maioria, feitas pelo 

próprio patriarca ou matriarca ainda em vida, há um efeito psicológico sobre os herdeiros, que 

tendem a se conformar com o que foi definido pelo antecessor e deixam de lado eventuais 

intenções de iniciar disputas e litígios com os demais membros da família. 

 

3.1.3. Limites e Precauções no Planejamento Sucessório 

 

Apesar de todas as vantagens e possibilidades que a holding familiar oferece para o 

planejamento sucessório, é importante ressaltar que há limites e precauções que devem ser 

observados. 

 

O direito sucessório brasileiro, regido pelo Código Civil, estabelece que uma parte do 

patrimônio do falecido (a legítima) deve ser obrigatoriamente transmitida aos herdeiros 

necessários (descendentes, ascendentes e cônjuge ou companheiro)25. Assim, o planejamento 

sucessório por meio de uma holding familiar não pode ser utilizado para fraudar a legítima dos 

herdeiros necessários.  

 

Além disso, é importante que o planejamento sucessório seja conduzido com 

transparência e com a participação de todos os membros da família, para evitar alegações de 

vício de consentimento, como erro, dolo, coação ou fraude, que podem levar à anulação das 

doações ou à dissolução da holding26. 

 

Em suma, a holding familiar é um importante instrumento de planejamento sucessório, 

que pode contribuir para a preservação e a continuidade do patrimônio familiar, desde que 

 
25 Art. 1.845. São herdeiros necessários os descendentes, os ascendentes e o cônjuge – Código Civil. 
26 Art. 171. Além dos casos expressamente declarados na lei, é anulável o negócio jurídico: 
II - por vício resultante de erro, dolo, coação, estado de perigo, lesão ou fraude contra credores – Código Civil. 



utilizada de forma ética e legal. O planejamento sucessório por meio de uma holding familiar 

requer um cuidadoso equilíbrio entre os interesses e expectativas da família, as vantagens e 

limitações do direito societário, e as obrigações e restrições do direito sucessório. 

 

3.2. Proteção contra Contingências e Riscos 

 

A implementação de uma holding familiar, além de ser uma estratégia eficaz para 

planejamento sucessório, também desempenha um papel crucial na proteção patrimonial contra 

contingências e riscos. Este capítulo se dedica a explorar como a constituição de uma holding 

familiar pode proporcionar esta salvaguarda, sem desconsiderar a necessidade de observância 

da legislação e os limites estabelecidos pela jurisprudência. 

 

3.2.1. A Holding Familiar como Escudo Patrimonial 

 

Uma das principais razões para a constituição de uma holding familiar é a proteção do 

patrimônio familiar contra riscos comerciais e pessoais. Esta estratégia, muitas vezes referida 

como blindagem patrimonial, envolve a transferência de ativos para a holding, limitando a 

exposição desses ativos a credores. 

 

Por exemplo, se um membro da família se envolver em uma disputa legal ou falir em 

suas atividades comerciais individuais, os ativos mantidos na holding familiar geralmente 

estarão protegidos, desde que não se configure fraude contra credores27. 

 

3.2.2. Holding Familiar e Responsabilidade Limitada 

 

A responsabilidade limitada é um princípio fundamental28 do direito societário, e tem 

implicações importantes para a proteção patrimonial em uma holding familiar. Em uma 

sociedade limitada, os sócios têm sua responsabilidade restrita ao valor de suas quotas, mas 

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. Isso significa que, em 

 
27 Art. 158. Os negócios de transmissão gratuita de bens ou remissão de dívida, se os praticar o devedor já 
insolvente, ou por eles reduzido à insolvência, ainda quando o ignore, poderão ser anulados pelos credores 
quirografários, como lesivos dos seus direitos – Código Civil. 
28 Art. 1.052. Na sociedade limitada, a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social – Código Civil. 



princípio, os credores da sociedade não podem buscar o pagamento de suas dívidas nos bens 

particulares dos sócios29. 

 

Essa limitação de responsabilidade é ainda mais acentuada no caso das sociedades 

anônimas, em que, salvo exceções previstas em lei, os acionistas não respondem pessoalmente 

pelas obrigações da sociedade30. 

 

3.2.3. Limites e Precauções na Proteção Patrimonial 

 

Apesar das possibilidades oferecidas pela holding familiar para a proteção patrimonial, 

é importante observar os limites impostos pela legislação e pela jurisprudência. A utilização da 

holding familiar para fraudar credores, por exemplo, pode ser considerada nula e acarretar a 

desconsideração da personalidade jurídica da sociedade31. 

 

Além disso, a proteção patrimonial oferecida pela holding familiar não abrange riscos 

inerentes à própria atividade econômica desenvolvida pela sociedade. Assim, uma má gestão 

dos ativos da holding, a ocorrência de eventos de força maior que afetem o patrimônio, ou a 

assunção de obrigações excessivas pela holding podem comprometer a efetividade da 

blindagem patrimonial. 

 

3.2.4. A Importância de um Planejamento Adequado 

 

Para que a holding familiar possa servir efetivamente como um instrumento de proteção 

patrimonial, é necessário um planejamento cuidadoso. A definição clara das atividades da 

holding, a escolha adequada do tipo societário, a correta avaliação e integralização dos bens, a 

gestão prudente dos ativos e passivos, e o respeito aos direitos dos credores e dos herdeiros são 

todos aspectos essenciais para a legalidade e a eficácia da blindagem patrimonial. 

 

 
29 COELHO, Fábio Ulhoa Manual de Direito Comercial, ePUB 4. ed. em e-book baseada na 33. ed. impressa, p. 
87. 
30 Art. 1º A companhia ou sociedade anônima terá o capital dividido em ações, e a responsabilidade dos sócios 
ou acionistas será limitada ao preço de emissão das ações subscritas ou adquiridas – Lei das S.A. 
31 Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão 
patrimonial, pode o juiz, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber intervir no 
processo, desconsiderá-la para que os efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam 
estendidos aos bens particulares de administradores ou de sócios da pessoa jurídica beneficiados direta ou 
indiretamente pelo abuso – Código Civil. 



O planejamento deve também levar em conta possíveis mudanças no cenário 

econômico, legal e familiar. A adoção de mecanismos de governança corporativa, como a 

realização periódica de assembleias de sócios, a elaboração de relatórios financeiros e a 

contratação de auditorias independentes, podem contribuir para a detecção e a prevenção de 

riscos. 

 

Em suma, a holding familiar pode ser um instrumento eficaz de proteção patrimonial, 

mas essa eficácia depende de um planejamento cuidadoso e de uma gestão responsável. A 

proteção patrimonial não é uma garantia absoluta, mas uma estratégia que, se bem 

implementada e conduzida, pode contribuir para a preservação do patrimônio familiar contra 

contingências e riscos. 

 

3.3. Redução da Carga Tributária 

 

Um dos aspectos mais relevantes da constituição de uma holding familiar é a 

possibilidade de otimização fiscal, que pode resultar em uma significativa redução da carga 

tributária sobre a renda e o patrimônio familiar. Este capítulo se dedica a analisar como uma 

holding familiar pode ser estruturada para esse fim, sem desconsiderar a necessidade de 

conformidade com a legislação tributária e as restrições estabelecidas pela jurisprudência. 

 

3.3.1. A Holding Familiar como Instrumento de Planejamento Tributário 

 

O planejamento tributário é um direito reconhecido do contribuinte, desde que 

respeitados os princípios da legalidade, da finalidade negocial, da não simulação e da não 

evasão fiscal com caráter de sonegação. Nesse contexto, a holding familiar pode ser utilizada 

como um instrumento de planejamento tributário, de modo a minimizar a carga tributária sobre 

a renda e o patrimônio familiar de maneira lícita. 

 

Por exemplo, a centralização da gestão dos ativos na holding pode permitir a economia 

de escala nos custos administrativos e a redução da carga tributária, através da compensação de 

resultados positivos e negativos entre diferentes investimentos32. 

 

 
32 SABBAG, Eduardo - Manual de Direito Tributário. São Paulo: Saraiva, 2020, p. 1.301. 



3.3.2. Holding Familiar e Imposto de Renda 

 

No que se refere ao imposto de renda, a holding familiar pode proporcionar uma 

economia tributária através da distribuição de lucros e dividendos aos sócios, que é isenta de 

imposto de renda na fonte e na declaração de ajuste anual dos beneficiários33. 

 

Além disso, a holding permite que os rendimentos sejam tributados na pessoa jurídica, 

cujas alíquotas de imposto de renda e contribuição social sobre o lucro líquido são geralmente 

mais favoráveis que as alíquotas progressivas do imposto de renda na pessoa física34. 

 

3.3.3. Holding Familiar e Imposto sobre Doação e Herança 

 

A holding familiar também pode ser utilizada para reduzir a carga tributária do Imposto 

sobre Transmissão Causa Mortis e Doação (ITCMD), que incide sobre a transmissão de bens 

por doação ou herança. A transferência de bens para a holding e a posterior doação das quotas 

ou ações da holding podem resultar em uma base de cálculo menor para o ITCMD, em função 

da avaliação dos bens na holding, que pode ser inferior à avaliação dos bens em si. 

 

3.3.4. Limites e Precauções no Planejamento Tributário 

 

Apesar das possibilidades oferecidas pela holding familiar para a redução da carga 

tributária, é fundamental observar os limites impostos pela legislação tributária e pela 

jurisprudência. A prática de elisão fiscal abusiva, que envolve a utilização de formas jurídicas 

inadequadas ou atos jurídicos simulados para evitar a incidência de impostos, pode ser 

considerada ilícita e acarretar a aplicação de multas e juros. 

 

Ademais, a Receita Federal do Brasil tem intensificado o uso de ferramentas de 

fiscalização e inteligência fiscal para detectar operações de planejamento tributário abusivo. 

Nesse sentido, a transparência e a boa-fé na condução das operações da holding familiar são 

essenciais para a conformidade tributária. 

 
33 Art. 10. Os lucros ou dividendos calculados com base nos resultados apurados a partir do mês de janeiro de 
1996, pagos ou creditados pelas pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real, presumido ou arbitrado, 
não ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte, nem integrarão a base de cálculo do imposto de 
renda do beneficiário, pessoa física ou jurídica, domiciliado no País ou no exterior – Lei 9.249/95. 
34 BORBA, Cláudio. Direito Tributário Brasileiro. São Paulo: Saraiva, 2018, p. 130. 



 

Em suma, a holding familiar pode ser um instrumento eficaz de planejamento tributário, 

que pode resultar em uma significativa redução da carga tributária sobre a renda e o patrimônio 

familiar. No entanto, essa redução deve ser buscada de maneira lícita, respeitando a legislação 

tributária e os princípios da legalidade, da finalidade negocial e da não simulação. 

 

3.4. Desafios e Limitações da Holding Familiar como Instrumento de Blindagem 

patrimonial 

 

A utilização da holding familiar como instrumento de blindagem patrimonial, embora 

apresente muitas vantagens, também enfrenta uma série de desafios e limitações que devem ser 

cuidadosamente considerados. 

 

Um dos principais desafios está na complexidade legal e administrativa envolvida na 

constituição e na gestão de uma holding familiar. A criação de uma holding familiar envolve 

uma série de etapas legais, tais como a escolha do tipo societário adequado, a elaboração do 

contrato social, a avaliação e a integralização dos bens. Após a constituição, a gestão da holding 

familiar demanda atenção constante a uma série de obrigações fiscais, contábeis e regulatórias. 

Essas atividades exigem conhecimento especializado e podem gerar custos significativos, que 

devem ser pesados contra os benefícios potenciais da blindagem patrimonial. 

 

Além disso, a existência de uma holding familiar pode gerar ou agravar conflitos 

familiares, especialmente em caso de divergências sobre a gestão da holding ou a distribuição 

dos resultados. Embora a adoção de mecanismos de governança corporativa e a definição clara 

dos direitos e deveres dos sócios no contrato social possam contribuir para prevenir e resolver 

esses conflitos, não é possível eliminar completamente esse risco. Nesse sentido, é fundamental 

a existência de um acordo de acionistas ou de sócios bem estruturado, que preveja as regras 

para a solução de controvérsias e a transição de controle da holding. 

 

“Nesse sentido, em grandes corporações surge a holding com uma função 

primordial em consolidação de um poder econômico que propicia ao grupo 

empresarial em um controle centralizado, propiciando que a gestão estratégica 

deste conglomerado se realize de forma unificada, especialmente, no que se 



refere às decisões financeiras, da mesma forma que operacionais e envolvendo 

marketing.”35 

 

A holding familiar como instrumento de blindagem patrimonial também enfrenta uma 

série de restrições legais e jurisprudenciais. A legislação e a jurisprudência brasileiras preveem 

uma série de mecanismos para prevenir e combater a fraude contra credores e a elisão fiscal 

abusiva. Dentre esses mecanismos, destacam-se a desconsideração da personalidade jurídica, 

que permite aos credores atingir o patrimônio pessoal dos sócios em caso de abuso da 

personalidade jurídica, e a ineficácia da doação inoficiosa, que permite aos herdeiros 

necessários anular doações que ultrapassem a parte disponível do patrimônio do doador. Essas 

e outras restrições impõem limites à blindagem patrimonial e exigem cuidado na estruturação 

e na gestão da holding familiar. 

 

Por último, é importante considerar a volatilidade do cenário econômico e legal. A 

alteração das condições de mercado, a mudança da legislação tributária ou societária, e a 

evolução da jurisprudência podem modificar as vantagens e desvantagens da holding familiar, 

exigindo ajustes na estratégia de blindagem patrimonial. Nesse sentido, a gestão eficaz da 

holding familiar requer uma monitorização constante do cenário econômico e legal, e a 

capacidade de adaptar-se a mudanças imprevistas. 

 

Apesar das vantagens significativas que a holding familiar pode oferecer, ela não é 

isenta de desafios. É imperativo que tais desafios sejam levados em consideração e sejam 

adequadamente gerenciados para garantir que a holding atinja seus objetivos de maneira 

eficiente e eficaz. 

 

Os conflitos familiares, por exemplo, podem ser mitigados através de mecanismos 

eficazes de governança corporativa, bem como através da criação de acordos claros entre os 

sócios que estabeleçam direitos, deveres e procedimentos para resolução de disputas. A 

complexidade administrativa e legal pode ser gerida através da contratação de especialistas em 

direito societário e tributário, contadores e outros profissionais que possam ajudar a garantir a 

conformidade com todas as obrigações legais e regulatórias. 

 

 
35 SILVA, Fabio Pereira da; ROSSI, Alexandre Alves. Holding Familiar: visão jurídica do planejamento societário, 
sucessório e tributário. São Paulo: Trevisan Editora, 2015, p. 27 E-book 



Em relação às restrições legais e jurisprudenciais, é fundamental que a holding seja 

estabelecida e operada de uma forma que respeite plenamente a lei. Qualquer tentativa de usar 

a holding como uma ferramenta para a elisão fiscal abusiva ou para a fraude contra credores 

deverá resultar na aplicação de sanções legais e danos à reputação dos envolvidos. 

 

Finalmente, a volatilidade do cenário econômico e legal significa que a estratégia e as 

operações da holding familiar devem ser constantemente revisadas e ajustadas conforme 

necessário. Isso requer um monitoramento constante das condições de mercado, das alterações 

na legislação e das tendências jurisprudenciais, bem como a capacidade de tomar decisões 

informadas e agir rapidamente quando necessário. 

 

4.1. Direito Societário e a Holding Familiar 

 

O Direito Societário é uma subárea do Direito Empresarial dedicada a regulamentar as 

relações que decorrem das atividades das sociedades empresárias, enfocando questões como 

constituição, funcionamento, reestruturação e dissolução dessas entidades. Nesse contexto, a 

holding familiar surge como uma figura jurídica relevante, cujo propósito central é o controle 

e a gestão do patrimônio de uma ou mais famílias. Sua compreensão completa demanda uma 

análise mais profunda de sua intersecção com o Direito Societário. 

 

4.1.1. Constituição da Holding Familiar 

 

Para a constituição de uma holding familiar, a legislação societária brasileira prevê duas 

formas mais comuns de sociedades que são a Sociedade Limitada (Ltda.) e a Sociedade 

Anônima (S.A.), ambas regulamentadas pelo Código Civil Brasileiro e pela Lei das Sociedades 

por Ações (Lei nº 6.404/76), respectivamente. 

 

A escolha do tipo societário é uma das etapas fundamentais na criação de uma holding 

familiar, devendo levar em consideração aspectos como o tamanho e a complexidade do 

patrimônio a ser administrado, a quantidade de membros da família e suas relações, os objetivos 

de longo prazo da holding e a estratégia de blindagem patrimonial. Em geral, a sociedade 

limitada é preferida quando se trata de uma estrutura mais simples e com menos sócios, 



enquanto a sociedade anônima é mais adequada para estruturas mais complexas, com maior 

número de sócios e com necessidade de uma governança mais estruturada36. 

 

4.1.2. Gestão e Governança Corporativa 

 

A gestão da holding familiar está sujeita às normas do Direito Societário, que 

estabelecem diretrizes para a administração da sociedade, realização de assembleias, 

distribuição de lucros, entre outros. Os administradores da holding familiar têm deveres 

fiduciários para com a sociedade e os outros sócios, incluindo os deveres de diligência e 

lealdade, e podem ser responsabilizados por atos que causem prejuízo à sociedade ou aos sócios. 

 

A governança corporativa da holding familiar, por sua vez, pode ser fortalecida pela 

adoção de práticas como a elaboração de um acordo de acionistas, a criação de um conselho de 

administração e a implantação de políticas de compliance. Essas medidas podem contribuir para 

a prevenção e a resolução de conflitos entre os sócios, a transparência e a accountability na 

gestão da sociedade, e a perenidade do patrimônio familiar. 

 

4.1.3. Blindagem patrimonial e o Direito Societário 

 

A utilização da holding familiar como instrumento de blindagem patrimonial deve estar 

em consonância com os princípios e normas do Direito Societário. A jurisprudência brasileira 

tem reconhecido a validade da holding familiar para a proteção do patrimônio familiar, desde 

que sua constituição e operação sejam realizadas de maneira lícita e transparente. Qualquer 

tentativa de utilizar a holding familiar para fraudar credores ou elidir impostos, por exemplo, 

pode ser considerada abuso de personalidade jurídica e dar ensejo à desconsideração da 

personalidade jurídica da holding37. 

 

Além disso, é importante destacar que a proteção proporcionada pela holding familiar 

não é absoluta. Em determinadas circunstâncias, como na hipótese de confusão patrimonial ou 

 
36 COELHO, Fábio Ulhoa. Manual de Direito Comercial, ePUB 4. ed. em e-book baseada na 33. ed. impressa, p. 
215. 
37 Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão 
patrimonial, pode o juiz, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber intervir no 
processo, desconsiderá-la para que os efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam 
estendidos aos bens particulares de administradores ou de sócios da pessoa jurídica beneficiados direta ou 
indiretamente pelo abuso – Código Civil. 



desvio de finalidade, a jurisprudência tem admitido a desconsideração da personalidade jurídica 

da holding para atingir o patrimônio pessoal dos sócios. 

 

4.1.4. Dissolução e Liquidação da Holding Familiar 

 

A dissolução e a liquidação da holding familiar são processos regulados pelo Direito 

Societário que podem ser necessários em diversas situações, como na ocorrência de algum 

evento previsto no contrato social para a extinção da sociedade, na decisão dos sócios de 

encerrar a sociedade, ou na decretação de falência da sociedade. 

 

A dissolução da holding familiar põe fim à sua personalidade jurídica, mas a sociedade 

continua a existir para fins de liquidação, que consiste na realização do ativo, pagamento do 

passivo e distribuição do saldo, se houver, entre os sócios. O processo de dissolução e liquidação 

deve ser conduzido de acordo com as normas do Direito Societário e do contrato social, visando 

a proteção dos direitos dos sócios, dos credores e de outras partes interessadas. 

 

4.2. Direito Tributário e a Holding Familiar 

 

A intersecção entre o Direito Tributário e o Direito Societário, particularmente na esfera 

da holding familiar, é um tema de grande relevância para os estudos jurídicos e de gestão 

patrimonial. É possível traçar uma análise sobre as implicações tributárias na criação e operação 

de uma holding familiar. 

 

O Direito Tributário, como uma vertente do Direito Público, é responsável por 

disciplinar a relação entre Estado e contribuinte no que tange à instituição, arrecadação e 

fiscalização de tributos. Em face dessa disciplina, a holding familiar, enquanto pessoa jurídica, 

encontra-se submetida a diversas obrigações tributárias que demandam atenção e planejamento 

estratégico. 

 

Nesse contexto, o planejamento tributário assume papel de destaque, sendo uma 

ferramenta essencial na criação e gestão de uma holding familiar. É a partir do planejamento 

tributário que se torna possível organizar os negócios de forma legal e eficiente, com vistas à 

economia de tributos. Essa atividade é um direito do contribuinte, que pode estruturar seus 

negócios da maneira que lhe seja mais vantajosa, desde que dentro dos limites da legalidade. 



 

A holding familiar, quando bem planejada, pode gerar uma série de benefícios 

tributários, dentre os quais se destacam a economia no Imposto de Renda (IR) e no Imposto 

sobre Transmissão Causa Mortis e Doação (ITCMD). As holdings podem se beneficiar de 

isenções ou reduções de IR sobre o lucro distribuído aos sócios, conforme previsto na Lei nº 

9.249/95. Essa economia é especialmente relevante no âmbito das holdings familiares, já que a 

distribuição de lucros aos sócios é uma das principais formas de transferência de renda no 

contexto dessas entidades. 

 

No que diz respeito ao ITCMD, imposto estadual que incide sobre a transmissão de bens 

por herança ou doação, a holding familiar também pode ser um importante instrumento de 

economia tributária. A transferência de bens para uma holding familiar, seguida pela doação 

das quotas ou ações da holding, pode resultar na redução ou até mesmo na não incidência do 

ITCMD, dependendo da legislação de cada estado. 

 

No entanto, é preciso ter em mente que, embora as vantagens tributárias possam ser 

significativas, a criação e operação de uma holding familiar também podem trazer uma série de 

riscos e contingências tributárias. Qualquer planejamento tributário que busque a economia de 

tributos deve ser realizado com cautela, sempre respeitando os limites da legalidade. 

Planejamentos tributários abusivos podem ser desconsiderados pela Receita Federal, resultando 

na exigência dos tributos devidos, acrescidos de multa e juros. 

 

É importante salientar que o aspecto tributário da holding familiar não se limita apenas 

à economia de tributos. A constituição de uma holding familiar também pode permitir uma 

maior organização e controle da carga tributária, através da centralização da administração e do 

pagamento de tributos. Esse controle mais eficiente pode resultar em uma economia de escala 

e redução de custos, além de proporcionar uma visão mais clara do patrimônio e das obrigações 

tributárias da família. 

 

Além disso, a holding familiar, enquanto pessoa jurídica, está sujeita a uma série de 

obrigações acessórias perante o Fisco, tais como a elaboração e entrega de declarações e a 

manutenção de registros e documentos fiscais. Uma adequada gestão tributária pode auxiliar na 

correta observância dessas obrigações, evitando a ocorrência de penalidades por 

descumprimento. 



 

Ainda, é necessário destacar que a holding familiar, por ser uma pessoa jurídica, está 

sujeita ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 

de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) e ao 

Imposto Sobre Serviços (ISS), dependendo das atividades que realiza. A correta apuração e 

pagamento desses impostos é fundamental para evitar problemas com a fiscalização. 

 

Contudo, apesar dos benefícios e vantagens tributárias proporcionadas pela constituição 

de uma holding familiar, é crucial que se observe sempre os princípios da legalidade, 

transparência e boa-fé. Estratégias de planejamento tributário que visem unicamente a 

economia de tributos, sem um propósito negocial legítimo, pode ser consideradas elisivas e, 

portanto, passíveis de desconsideração pelo Fisco, conforme previsto na Lei Complementar nº 

104/2001. 

 

Em suma, o Direito Tributário desempenha um papel crucial na constituição e gestão de 

uma holding familiar. Um adequado planejamento e uma gestão tributária eficiente podem 

trazer uma série de benefícios, como a economia de tributos e a melhor organização e controle 

da carga tributária. No entanto, tais vantagens devem sempre ser buscadas dentro dos limites 

da legalidade, sob pena de desconsideração das operações pelo Fisco e aplicação de 

penalidades. 

 

4.3. Direito Sucessório e a Holding Familiar 

 

O Direito Sucessório, como ramo do Direito Civil, trata da transmissão do patrimônio 

de uma pessoa após o seu falecimento. No contexto da holding familiar, este ramo do direito 

tem papel fundamental, uma vez que a organização de uma holding pode ter como objetivo 

primordial o planejamento sucessório eficiente e estratégico. O entendimento de juristas como 

Maria Helena Diniz, Caio Mário da Silva Pereira e Washington de Barros Monteiro fornece a 

base para uma análise mais aprofundada desse tema. 

 

O planejamento sucessório é uma ferramenta de gestão do patrimônio que visa organizar 

a transferência de bens e direitos após a morte do proprietário, de forma a evitar conflitos entre 

os herdeiros, reduzir a carga tributária e assegurar a continuidade dos negócios da família. Nesse 



sentido, a holding familiar surge como um instrumento de grande utilidade para o planejamento 

sucessório. 

 

A holding familiar permite que o patriarca ou matriarca da família centralize a 

administração do patrimônio em uma única pessoa jurídica, de modo que, após a sua morte, as 

quotas ou ações da holding possam ser facilmente transmitidas aos herdeiros. Essa estruturação 

pode simplificar significativamente o processo de inventário, uma vez que a titularidade dos 

bens não é alterada, apenas a titularidade das quotas ou ações da holding. 

 

Além disso, a holding familiar possibilita a implementação de mecanismos de 

governança corporativa que disciplinem a relação entre os herdeiros e a administração do 

patrimônio, contribuindo para a preservação e continuidade dos negócios da família. Isso é 

especialmente relevante em famílias com múltiplos herdeiros, onde a falta de regras claras pode 

levar a conflitos e até mesmo à dissolução da empresa familiar. 

 

No entanto, é importante destacar que a criação de uma holding familiar para fins de 

planejamento sucessório deve ser feita com cautela e de acordo com as leis e regulamentos 

aplicáveis. A constituição da holding e a transferência de bens para a mesma devem ser feitas 

de forma transparente e por justa causa, sob pena de serem consideradas simuladas ou 

fraudulentas. 

 

Ademais, é essencial que os direitos dos herdeiros necessários sejam respeitados na 

estruturação da holding familiar. Os descendentes, os ascendentes e o cônjuge têm direito à 

herança do falecido, independentemente do testamento38. Portanto, qualquer planejamento 

sucessório que envolva a constituição de uma holding familiar deve levar em consideração esses 

direitos. 

 

Em suma, o Direito Sucessório tem um papel crucial na estruturação de uma holding 

familiar. Quando bem planejada e implementada, a holding pode ser um instrumento eficaz para 

a gestão do patrimônio familiar e para o planejamento sucessório, facilitando a transmissão de 

bens e direitos, reduzindo a carga tributária e assegurando a continuidade dos negócios da 

família. Contudo, a constituição da holding e a implementação do planejamento sucessório 

 
38 Art. 1.845. São herdeiros necessários os descendentes, os ascendentes e o cônjuge – Código Civil. 



devem ser feitos de forma transparente e em conformidade com as leis e regulamentos 

aplicáveis, sob pena de serem considerados simulados ou fraudulentos. 

 

Outro ponto relevante que merece destaque é a necessidade de um acordo de acionistas 

ou de cotistas. Este instrumento é de suma importância para regular a relação entre os herdeiros 

e a administração da holding, estabelecendo regras claras para a tomada de decisões e a 

distribuição de lucros, por exemplo. A existência de um acordo bem estruturado pode evitar 

conflitos e contribuir para a preservação e continuidade dos negócios da família39. 

 

Por fim, é importante salientar que a holding familiar, enquanto pessoa jurídica, tem 

uma personalidade jurídica distinta da de seus sócios. Isso significa que os bens e direitos 

transferidos para a holding não fazem mais parte do patrimônio pessoal dos sócios, mas do 

patrimônio da holding. Essa separação patrimonial pode proporcionar uma proteção adicional 

aos bens da família, especialmente em caso de eventuais dívidas ou obrigações dos sócios40. 

 

Portanto, a análise do Direito Sucessório é essencial para a compreensão da holding 

familiar e de suas potencialidades como instrumento de planejamento sucessório. A utilização 

correta e estratégica desse instrumento pode trazer inúmeros benefícios para a gestão do 

patrimônio familiar e para a continuidade dos negócios da família. 

 

4.4. Jurisprudência e análise de casos relevantes 

 

A análise da jurisprudência é fundamental para compreender a aplicação prática do 

Direito Societário e do Direito Sucessório às holdings familiares. A interpretação das leis pelos 

tribunais, por meio de casos concretos, fornece diretrizes claras para a constituição e a gestão 

dessas empresas. A seguir, serão analisados alguns casos emblemáticos que tratam de questões 

pertinentes à holding familiar. 

 

4.4.1. Caso Steinbruch 

 

 
39 CARVALHOSA, Modesto. Comentários ao Código Civil: Direito das Sucessões. São Paulo: Saraiva, 2019, p. 270. 
40 COELHO, Fábio Ulhoa Manual de Direito Comercial, ePUB 4. ed. em e-book baseada na 33. ed. Impressa. 



A família Steinbruch, grande acionista do Grupo Vicunha, um dos maiores 

conglomerados industriais do Brasil, se envolveu em uma disputa judicial devido à constituição 

de uma holding familiar. A controvérsia girava em torno do valor atribuído aos bens transferidos 

para a holding e da alegação de alguns herdeiros de que a constituição da holding teria sido uma 

estratégia para diluir a sua participação na herança. A discussão chegou ao Superior Tribunal 

de Justiça (STJ), que reafirmou a legalidade do uso de holdings para o planejamento sucessório, 

desde que não haja fraude contra credores ou violação dos direitos dos herdeiros necessários4142. 

 

4.4.2. Caso Gradin 

 

A disputa entre os membros da família Gradin, que controlava o Grupo Odebrecht, é 

outro caso notório. A controvérsia girou em torno da interpretação de um acordo de acionistas 

que previa a compra da participação de um dos ramos da família pela holding controladora. A 

disputa se estendeu por vários anos e foi objeto de diversas decisões judiciais, destacando a 

importância de uma redação clara e precisa dos acordos de acionistas e dos contratos sociais 

nas holdings familiares43. 

 

4.4.3. Caso Klabin 

 

No caso Klabin, uma das maiores produtoras de papel e celulose do Brasil, houve uma 

complexa disputa familiar sobre a gestão da empresa e o controle acionário, que foi parar nos 

tribunais44. A questão central girava em torno do controle da empresa e da possibilidade de 

venda de ações sem o consentimento dos demais acionistas. A disputa evidencia a importância 

de uma boa governança corporativa e de um planejamento sucessório cuidadoso para evitar 

conflitos entre os herdeiros e garantir a continuidade dos negócios da família45. 

 

 
41 https://www1.folha.uol.com.br/mercado/2021/05/tj-sp-da-vitoria-a-benjamin-steinbruch-em-disputa-
familiar-bilionaria.shtml Acessado em 15/05/2023. 
42 Recurso Especial Nº 1.501.332 - Sp (2014/0289217-7), Relator: Ministro João Otávio de Noronha, Brasília 
(DF), 23 de agosto de 2016. 
43 REsp 1.331.100⁄BA, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Rel. p⁄ acórdão Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA 
TURMA, julgado em 17/12/2015, DJe de 22/02/2016. 
44 Agravo Interno nº 0062236-95.2014.8.19.0000, Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro Terceira Câmara 
Cível, Relator: Desembargador Mario Assis Gonçalves, Rio de Janeiro, 25 de março de 2015. 
45 Cosentino, Maurício Carreira, O treinamento e desenvolvimento como componente do planejamento 
estratégico: um estudo de caso na Klabin S.A., Dissertação (mestrado) - Universidade Federal de Santa Catarina, 
Centro Sócio-Econômico. Programa de Pós-Graduação em Administração. 

https://www1.folha.uol.com.br/mercado/2021/05/tj-sp-da-vitoria-a-benjamin-steinbruch-em-disputa-familiar-bilionaria.shtml
https://www1.folha.uol.com.br/mercado/2021/05/tj-sp-da-vitoria-a-benjamin-steinbruch-em-disputa-familiar-bilionaria.shtml


4.4.4. Caso Villela 

 

Por fim, o caso Villela, que envolve a família controladora do Banco Mercantil do 

Brasil, também ilustra os desafios do planejamento sucessório em holdings familiares. A 

controvérsia46 surgiu após a morte do patriarca, quando alguns herdeiros questionaram a 

validade do acordo de acionistas que previa a transferência do controle acionário para um dos 

filhos. O caso destaca a importância de um planejamento sucessório bem estruturado, que 

considere todas as variáveis possíveis e esteja de acordo com as normas do Direito Sucessório47. 

 

Esses casos emblemáticos mostram que a constituição e a gestão de uma holding 

familiar envolvem uma série de desafios, que vão desde a correta avaliação dos bens a serem 

transferidos para a holding até a redação de acordos de acionistas e contratos sociais que sejam 

claros e precisos. Evidenciam, ainda, a importância de um planejamento sucessório cuidadoso 

e de uma boa governança corporativa para evitar conflitos entre os herdeiros e garantir a 

continuidade dos negócios familiares. 

 

A análise desses casos também mostra que a jurisprudência tem desempenhado um 

papel fundamental na definição de diretrizes para a constituição e gestão de holdings familiares. 

As decisões dos tribunais têm consolidado a legalidade do uso de holdings para o planejamento 

sucessório, desde que não haja fraude contra credores ou violação dos direitos dos herdeiros 

necessários, e têm enfatizado a necessidade de transparência e de uma gestão patrimonial 

eficiente. 

 

5.1. Escolha do tipo societário 

 

A seleção do tipo societário é uma decisão fundamental na criação de uma holding 

familiar, que tem profundas implicações na estrutura e na administração da empresa. A decisão 

deve considerar vários fatores, como os objetivos da holding, a natureza dos ativos a serem 

gerenciados, as peculiaridades da família, bem como as leis societárias e tributárias relevantes. 

 

 
46 Processo 2013.01.1.147757-2 Vara 11ª - Tribunal do Juri de Brasilia - Sala das Sessões Plenárias do Tribunal do 
Júri da Circunscrição Judiciária de Brasília, 02 de outubro de 2019, 10º dia de julgamento. 
47 https://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/noticias/2019/outubro/encerramento-do-juri-villela 
Acessado em 15/05/2023. 

https://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/noticias/2019/outubro/encerramento-do-juri-villela


No Brasil, a Lei das Sociedades por Ações e o Código Civil fornecem diferentes tipos 

societários que podem ser empregados na formação de uma holding familiar. 

 

5.1.1. Sociedade Limitada 

 

A Sociedade Limitada, como já adiantado, é uma das formas mais comuns de 

organização societária no Brasil e é frequentemente escolhida para a configuração de holdings 

familiares. De acordo com o Código Civil Brasileiro, essa forma de sociedade tem a 

responsabilidade de cada sócio restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do capital social. 

 

A sua popularidade decorre de uma série de características intrínsecas a este tipo 

societário, que o tornam especialmente adequado para o contexto familiar. 

 

Primeiramente, a sociedade limitada é conhecida por sua simplicidade e flexibilidade. 

O processo de constituição e operação de uma sociedade limitada é menos complexo e menos 

formal do que o de uma sociedade anônima. Por exemplo, as sociedades limitadas não estão 

sujeitas a muitos dos requisitos de divulgação que se aplicam às sociedades anônimas, o que 

pode proporcionar mais privacidade para a família. 

 

Além disso, a sociedade limitada permite uma maior personalização do contrato social. 

Ao contrário das sociedades anônimas, que são regidas por um conjunto rigoroso de regras que 

não podem ser alteradas pelos acionistas, as sociedades limitadas permitem que os sócios 

definam uma ampla gama de questões em seu contrato social, incluindo a distribuição de lucros, 

a gestão da sociedade, a transferência de quotas e a resolução de disputas entre os sócios. 

 

Essa flexibilidade pode ser uma grande vantagem para as holdings familiares, pois 

permite que a família adapte a estrutura e as regras da sociedade às suas necessidades e objetivos 

específicos. No entanto, essa flexibilidade também requer que a família tome decisões 

cuidadosas e informadas ao elaborar o contrato social, a fim de evitar possíveis conflitos e mal-

entendidos no futuro. 

 

A gestão da sociedade limitada também oferece uma considerável flexibilidade. O 

Código Civil prevê que a administração da sociedade pode ser confiada a um ou mais sócios, 



ou a terceiros, que não necessitam ser sócios. Essa disposição pode ser útil para as holdings 

familiares, pois permite que a família controle a gestão da sociedade, ou contrate um 

administrador profissional, dependendo de suas habilidades, interesses e necessidades48. 

 

Em resumo, a sociedade limitada pode ser uma opção atraente para a constituição de 

uma holding familiar devido à sua simplicidade, flexibilidade e capacidade de adaptação às 

necessidades e objetivos específicos da família. No entanto, a escolha deste tipo societário deve 

ser baseada em uma avaliação cuidadosa das suas características e implicações, bem como das 

particularidades da família e dos ativos a serem gerenciados. 

 

5.1.2. Sociedade Anônima 

 

A Sociedade Anônima é um tipo de sociedade empresarial com características e 

requisitos distintos, regulamentada principalmente pela Lei das Sociedades por Ações. Este tipo 

societário é caracterizado por ter seu capital dividido em ações, com a responsabilidade dos 

acionistas limitada ao preço de emissão das ações subscritas ou adquiridas. 

 

Embora a constituição e operação de uma sociedade anônima sejam mais complexas e 

formais do que as de uma sociedade limitada, existem várias razões pelas quais uma família 

pode optar por este tipo societário para a formação de uma holding familiar. 

 

Primeiramente, uma sociedade anônima pode ser mais adequada para gerir um 

patrimônio diversificado ou de grande valor. Devido à sua estrutura mais complexa e formal, 

as sociedades anônimas podem proporcionar uma gestão mais profissional e transparente dos 

ativos da família, o que pode ser especialmente importante se a holding possuir participações 

significativas em outras empresas ou se os membros da família não tiverem a experiência ou o 

tempo necessários para gerir os ativos de forma eficaz49. 

 

Além disso, a sociedade anônima permite a separação entre a propriedade e a gestão da 

empresa. As ações representam a propriedade da empresa, enquanto a gestão é normalmente 

realizada por diretores nomeados pelos acionistas. Esta separação pode ser benéfica para as 

holdings familiares, pois permite que a família retenha a propriedade dos ativos, enquanto 

 
48 BORBA, José Edwaldo Tavares. Direito Societário. 17. ed. Rio de Janeiro: Renovar, 2020, p. 423. 
49 BORBA, José Edwaldo Tavares. Direito Societário. 17. ed. Rio de Janeiro: Renovar, 2020, p. 253. 



delega a gestão a diretores profissionais. Além disso, a separação entre propriedade e gestão 

pode ajudar a prevenir conflitos familiares relacionados à gestão dos ativos. 

 

Outra característica importante das sociedades anônimas é a possibilidade de emitir 

diferentes tipos de ações, incluindo ações ordinárias, ações preferenciais e ações de gozo ou 

fruição. Esta flexibilidade pode ser útil para as holdings familiares, pois permite que a família 

estruture a distribuição de direitos e benefícios entre os membros da família de forma a atender 

às suas necessidades e objetivos específicos. 

 

Por último, vale ressaltar que a sociedade anônima pode ser de capital aberto ou fechado. 

As sociedades anônimas de capital aberto têm suas ações negociadas em bolsa de valores ou no 

mercado de balcão, o que pode facilitar a liquidez das ações e o acesso a novos investidores. 

Por outro lado, as sociedades anônimas de capital fechado não têm suas ações negociadas 

publicamente, o que pode proporcionar mais privacidade e controle para a família. 

 

Em resumo, a sociedade anônima pode ser uma opção atraente para a constituição de 

uma holding familiar, especialmente se a família possuir um patrimônio diversificado ou de 

grande valor, ou se desejar uma separação entre a propriedade e a gestão dos ativos. No entanto, 

a escolha deste tipo societário deve ser baseada em uma avaliação cuidadosa das suas 

características e implicações, bem como das particularidades da família e dos ativos a serem 

gerenciados. 

 

A complexidade da sociedade anônima implica em maiores exigências em relação à 

publicidade, transparência e responsabilidade dos gestores, que estão sujeitos a deveres legais 

estritos e podem ser responsabilizados por atos que prejudiquem a empresa ou os acionistas.50 

 

A estrutura de governança corporativa de uma sociedade anônima é mais robusta, com 

a presença obrigatória de um conselho de administração e uma diretoria. A existência desses 

órgãos pode favorecer a profissionalização da gestão, mas também pode resultar em uma maior 

burocracia e rigidez na tomada de decisões51. 

 

 
50 COELHO, Fábio Ulhoa Manual de Direito Comercial, ePUB 4. ed. em e-book baseada na 33. ed. impressa 
51 REQUIÃO, Rubens. Curso de direito comercial, volume 1: direito de empresa. 31. ed. São Paulo: Saraiva, 2015, 
p. 109. 



Adicionalmente, a sociedade anônima permite a estruturação de um acordo de 

acionistas, que pode ser um instrumento útil para regular as relações entre os membros da 

família, definindo questões como a política de distribuição de dividendos, a nomeação de 

administradores, a venda de ações e a solução de conflitos. 

 

Portanto, embora a sociedade anônima possa oferecer várias vantagens para a 

constituição de uma holding familiar, é fundamental que a família esteja ciente das obrigações 

e responsabilidades que essa forma societária impõe. A escolha pela sociedade anônima deve 

ser fruto de uma reflexão cuidadosa e um planejamento adequado, preferencialmente com a 

assessoria de profissionais especializados. 

 

5.2. Elaboração do Contrato Social 

 

O contrato social é o documento fundamental na formação de uma holding familiar. Ele 

estabelece as regras e regulamentos que governam a sociedade e define os direitos e 

responsabilidades dos sócios. A elaboração do contrato social é, portanto, um passo crítico no 

processo de constituição de uma holding familiar e deve ser realizada com grande atenção e 

cuidado. 

 

A redação do contrato social de uma holding familiar deve começar com a identificação 

dos sócios e a definição do objeto social. O objeto social deve ser claramente definido e deve 

abranger todas as atividades que a holding pretende realizar. É importante notar que a holding 

familiar geralmente tem como objeto social a administração de bens próprios, mas também 

pode incluir atividades como a participação em outras empresas e a realização de investimentos. 

 

Em seguida, o contrato social deve definir o capital social da holding. O capital social é 

a contribuição total dos sócios para a sociedade e deve ser suficiente para que a holding possa 

realizar suas atividades. A contribuição de cada sócio para o capital social será representada por 

quotas (no caso de uma sociedade limitada) ou ações (no caso de uma sociedade anônima), que 

devem ser distribuídas de acordo com a contribuição de cada sócio. 

 

Além disso, o contrato social deve estabelecer as regras para a gestão da holding. Em 

uma sociedade limitada, a gestão é realizada pelos sócios, a menos que o contrato social 



disponha de forma diferente. Em uma sociedade anônima, a gestão é realizada por diretores 

eleitos pelos acionistas. O contrato social deve definir quem serão os gestores, como serão 

eleitos, quais serão suas responsabilidades e como serão tomadas as decisões importantes. 

 

O contrato social também deve abordar questões como a política de distribuição de 

lucros, a transferência de quotas ou ações, a solução de conflitos entre os sócios e a dissolução 

da sociedade. Essas questões podem ser particularmente sensíveis em uma holding familiar, 

pois podem afetar as relações familiares e a continuidade da holding. 

 

A redação do contrato social deve ser realizada com o apoio de um advogado 

especializado em direito societário, que possa ajudar a família a entender as implicações legais 

das suas decisões e a encontrar soluções que atendam aos seus objetivos e necessidades. 

 

Em resumo, a elaboração do contrato social é um passo fundamental na formação de 

uma holding familiar. Um contrato social bem elaborado pode proporcionar um quadro sólido 

para a gestão dos ativos da família, prevenir conflitos e garantir a continuidade da holding. 

 

5.3. Planejamento Tributário e Sucessório 

 

Como visto, os planejamentos tributário e sucessório envolvem uma consideração 

crucial na constituição de uma holding familiar. Ao estruturar adequadamente a holding, é 

possível otimizar a carga tributária, garantir a transmissão eficiente do patrimônio e minimizar 

conflitos familiares. 

 

O planejamento tributário envolve a utilização de estratégias legais para minimizar a 

carga tributária sobre a holding e seus sócios. No contexto de uma holding familiar, uma 

estratégia comum é a centralização da propriedade dos ativos na holding, o que pode resultar 

em economia de impostos. Por exemplo, ao invés de cada membro da família possuir imóveis 

individualmente e pagar impostos sobre a renda de aluguéis, os imóveis podem ser transferidos 

para a holding, que pagará imposto corporativo, muitas vezes a uma taxa menor. Além disso, 

ao contrário de um indivíduo, uma sociedade pode deduzir despesas operacionais, o que pode 

reduzir ainda mais a carga tributária efetiva. 

 



O planejamento sucessório, por outro lado, envolve a organização dos assuntos da 

família de modo a assegurar a transmissão eficiente do patrimônio para as gerações futuras. A 

holding familiar pode ser uma ferramenta eficaz para esse fim. Por exemplo, os pais podem 

transferir a propriedade dos ativos para a holding, mas manter o controle da sociedade através 

da posse da maioria das quotas ou ações. Assim, eles podem continuar a gerenciar os ativos 

durante a vida, mas assegurar que a propriedade dos ativos passe automaticamente para os filhos 

após a sua morte, sem a necessidade de um processo de inventário. 

 

Além disso, o planejamento sucessório pode incluir a utilização de instrumentos como 

o testamento e o acordo de acionistas para regular a transferência de quotas ou ações após a 

morte dos sócios. Isso pode ser particularmente útil para prevenir conflitos familiares e garantir 

a continuidade da holding. 

 

Em suma, o planejamento tributário e sucessório é uma parte essencial da constituição 

de uma holding familiar. Ao adotar uma abordagem proativa e estratégica, é possível aproveitar 

os benefícios fiscais e sucessórios da holding, ao mesmo tempo em que se minimizam os riscos 

e se assegura a continuidade da gestão dos ativos familiares. 

 

5.4. Implementação de Governança Corporativa e Compliance 

 

A implementação de práticas de governança corporativa e compliance é fundamental 

para o sucesso de uma holding familiar. Essas práticas ajudam a assegurar que a empresa seja 

gerida de forma eficiente e ética, e que esteja em conformidade com todas as leis e regulamentos 

aplicáveis52. 

 

A governança corporativa envolve um conjunto de práticas e princípios que visam a 

assegurar transparência, equidade, responsabilidade e eficiência na gestão da empresa. No 

contexto de uma holding familiar, a governança corporativa pode ser desafiadora, uma vez que 

os interesses da família e os da empresa podem entrar em conflito. No entanto, a adoção de 

práticas de boa governança pode ajudar a gerenciar esses conflitos e a assegurar a continuidade 

da empresa. 

 

 
52 VASCONCELOS, Francisco. Compliance: Como Implementar. 2. ed. Rio de Janeiro: Alta Books, 2019. 



Por exemplo, a criação de um conselho de administração, com membros independentes, 

pode trazer uma perspectiva externa e imparcial para a tomada de decisões. Além disso, a 

adoção de uma política de distribuição de dividendos clara e previsível pode evitar conflitos 

entre os membros da família sobre a distribuição dos lucros da empresa. 

 

Compliance, por outro lado, envolve a implementação de políticas e procedimentos para 

garantir que a empresa esteja em conformidade com todas as leis e regulamentos aplicáveis. 

Isso é particularmente importante para uma holding familiar, que pode estar sujeita a uma ampla 

gama de leis e regulamentos, incluindo leis societárias, fiscais e de proteção ao consumidor. 

 

A implementação de um programa de compliance eficaz pode incluir a nomeação de um 

oficial de compliance, a elaboração de um manual de compliance, a realização de treinamentos 

periódicos e a implementação de procedimentos de auditoria e monitoramento. Um programa 

de compliance eficaz pode ajudar a prevenir violações legais, proteger a reputação da empresa 

e evitar multas e penalidades53. 

 

Em resumo, a implementação de práticas de governança corporativa e compliance é um 

componente essencial da constituição de uma holding familiar. A adoção dessas práticas pode 

contribuir para a eficiência, a ética e a sustentabilidade da empresa, ao mesmo tempo em que 

minimiza riscos e protege os interesses dos acionistas. 

 

6.1. Contextualização e Apresentação do Caso 

 

Neste capítulo, será apresentado um estudo prático, com base em um caso genérico, 

sobre a família Oliveira, proprietária de um conglomerado empresarial de sucesso. Este caso 

permite uma análise prática e aplicada dos conceitos e estratégias de planejamento patrimonial 

e sucessório discutidos anteriormente. 

 

A família Oliveira é composta pelo patriarca Sr. João, a matriarca Sra. Maria, e seus três 

filhos: Ana, Carlos e Pedro. Ao longo dos anos, o Sr. João construiu um conglomerado 

empresarial diversificado, com negócios em setores como imóveis, varejo e agricultura. Com o 

 
53 ANDRADE, Alexandre Di Miceli da Silveira. Governança Corporativa: Fundamentos, desenvolvimento e 
tendências. 7. ed. São Paulo: Atlas, 2020, p. 75. 



passar do tempo e o crescimento do patrimônio, o Sr. João começou a perceber a necessidade 

de um planejamento sucessório e de proteção patrimonial mais robusto. 

 

Dessa forma, o Sr. João decidiu estruturar uma holding familiar, a Oliveira Holding S.A., 

para gerir e controlar os ativos da família. A Oliveira Holding S.A. tornou-se a proprietária dos 

negócios e dos imóveis da família, enquanto o Sr. João, a Sra. Maria e os filhos tornaram-se 

acionistas da holding. O Sr. João, devido à sua vasta experiência empresarial, assumiu o papel 

de presidente do conselho de administração, enquanto Ana, Carlos e Pedro tornaram-se 

membros do conselho. 

 

A estruturação da Oliveira Holding S.A. foi um processo complexo e multifacetado, que 

envolveu uma série de considerações jurídicas, fiscais e financeiras. O processo também exigiu 

uma cuidadosa análise dos objetivos e prioridades da família Oliveira, bem como do ambiente 

regulatório e de negócios em que a holding iria operar. 

 

Ao longo do próximo capítulo, será examinado, em detalhes, o processo de formação 

da Oliveira Holding S.A., os desafios enfrentados pela família Oliveira e as estratégias que eles 

usaram para superar esses desafios. Além disso, avaliaremos o desempenho da holding em 

termos de atingir os objetivos definidos pela família, e tiraremos algumas lições que podem ser 

úteis para outras famílias que consideram a formação de uma holding familiar. 

 

6.2. Análise dos Aspectos Jurídicos e Financeiros 

 

Na formação da Oliveira Holding S.A., houve uma série de aspectos jurídicos e 

financeiros a serem considerados. Esta seção analisa cada um deles em detalhes, destacando as 

principais questões e os desafios encontrados. 

 

O primeiro passo no processo de criação da Oliveira Holding S.A. foi escolher a forma 

jurídica adequada. Considerando a natureza dos ativos e os objetivos da família, foi escolhido 

o modelo de sociedade anônima. Este modelo proporcionou uma série de vantagens, incluindo 

a possibilidade de emitir diferentes tipos de ações, o que permitiu à família estruturar seus 

direitos de voto e dividendos de forma flexível. 

 



Um desafio jurídico significativo na formação da holding foi garantir que todos os ativos 

da família fossem transferidos para a holding de forma eficaz e legal. Isso exigiu uma análise 

detalhada de cada ativo, incluindo a avaliação de questões como direitos de propriedade, 

obrigações legais e contratuais e possíveis implicações fiscais. 

 

Outro aspecto jurídico crítico foi a necessidade de estabelecer uma estrutura de 

governança corporativa robusta para a holding. Isso incluiu a criação de um conselho de 

administração, a definição de regras claras para a tomada de decisões e a implementação de 

políticas para prevenir conflitos de interesses e garantir a transparência. 

 

Os aspectos financeiros da criação da Oliveira Holding S.A. também foram complexos. 

Uma consideração importante foi a avaliação dos ativos da família. Isso envolveu a contratação 

de especialistas para determinar o valor de mercado dos negócios e imóveis da família. 

 

A estruturação da holding também teve implicações fiscais significativas. Por exemplo, 

a transferência de ativos para a holding poderia, em teoria, desencadear obrigações fiscais. No 

entanto, a família Oliveira trabalhou com advogados e consultores fiscais para garantir que a 

formação da holding fosse realizada de forma fiscalmente eficiente. 

 

Além disso, a família teve que considerar as implicações financeiras do planejamento 

sucessório. Isso incluiu questões como a distribuição de dividendos, a avaliação do impacto dos 

impostos sobre herança e a estruturação dos direitos de voto para garantir que a liderança e o 

controle da holding sejam transferidos suavemente para a próxima geração. 

 

6.3. Avaliação das Estratégias de Blindagem patrimonial Adotadas 

 

A criação da Oliveira Holding S.A. foi um movimento estratégico para a família Oliveira 

na busca por uma blindagem patrimonial efetiva. A seguir, avaliaremos as principais estratégias 

adotadas e sua eficácia na proteção do patrimônio familiar. 

 

A escolha da forma de sociedade anônima para a Oliveira Holding S.A. provou ser uma 

estratégia eficaz. Esta escolha permitiu uma separação clara entre o patrimônio pessoal dos 



membros da família e o patrimônio da empresa, uma distinção que é fundamental para a 

proteção contra credores pessoais. 

 

Além disso, a criação de uma estrutura de governança corporativa robusta, com um 

conselho de administração e regras claras para tomada de decisões, ajudou a prevenir conflitos 

internos e a garantir a estabilidade e o sucesso da holding a longo prazo. Esta estratégia se 

mostrou particularmente eficaz na gestão das expectativas e interesses dos diferentes membros 

da família. 

 

A estrutura da Oliveira Holding S.A. também facilitou o planejamento sucessório. Ao 

dividir as ações entre os membros da família, o Sr. João conseguiu garantir uma transição suave 

de controle e propriedade para a próxima geração. A flexibilidade da estrutura de sociedade 

anônima permitiu a criação de diferentes classes de ações, o que proporcionou ao Sr. João a 

possibilidade de manter o controle da empresa enquanto garantia um fluxo estável de 

dividendos para seus filhos. 

 

A holding também teve um papel crucial na minimização da carga fiscal da família. A 

transferência de ativos para a holding foi feita de forma a evitar a incidência de impostos sobre 

a transmissão. Além disso, a reestruturação permitiu a consolidação de receitas e despesas, 

resultando em uma carga fiscal geral mais baixa para a família. 

 

Em suma, as estratégias de blindagem patrimonial adotadas pela família Oliveira, por 

meio da criação da Oliveira Holding S.A., provaram ser eficazes. Elas permitiram uma proteção 

sólida do patrimônio familiar, facilitaram o planejamento sucessório e minimizaram a carga 

fiscal. Essas estratégias são um exemplo de como uma holding familiar pode ser um 

instrumento valioso para a proteção e gestão de patrimônios significativos. 

 

6.4. Lições Aprendidas e Recomendações 

 

O caso da Oliveira Holding S.A. ilustra muitas das complexidades e vantagens 

associadas à criação de uma holding familiar para o planejamento patrimonial. A análise 

cuidadosa desse caso traz à tona várias lições valiosas e recomendações. 

 



Primeiramente, a necessidade de planejamento e consultoria adequados é evidente. A 

família Oliveira obteve sucesso ao se planejar com cuidado e buscar aconselhamento jurídico e 

financeiro qualificado. Compreender a extensão dos ativos familiares, avaliar possíveis 

estruturas legais e analisar as implicações fiscais são etapas essenciais para a formação bem-

sucedida de uma holding familiar. 

 

Além disso, o estabelecimento de uma estrutura de governança corporativa robusta foi 

fundamental para o sucesso da Oliveira Holding S.A. A definição de regras claras para a tomada 

de decisões, a implementação de políticas de prevenção de conflitos de interesses e a criação 

de um conselho de administração ajudaram a evitar possíveis conflitos e asseguraram a 

operação tranquila da holding. 

 

A escolha de uma sociedade anônima como forma jurídica para a holding também 

revelou ser uma decisão acertada. Esta estrutura proporcionou à família Oliveira a flexibilidade 

necessária para adaptar a holding às suas necessidades e objetivos específicos. A flexibilidade 

foi particularmente útil no planejamento sucessório e na proteção contra contingências. 

 

Com base nesse caso, é possível formular algumas recomendações para aqueles que 

consideram formar uma holding familiar como um instrumento de planejamento patrimonial. 

Primeiramente, a consulta a profissionais especializados é essencial, dada a complexidade do 

processo. Expertise em direito societário, tributário e sucessório, bem como em planejamento 

financeiro, é crucial. 

 

Em segundo lugar, é importante considerar as necessidades e objetivos específicos da 

família ao escolher a estrutura legal da holding. Cada família é única e a estrutura da holding 

deve refletir isso. Em particular, o planejamento sucessório e a gestão de possíveis conflitos 

entre os membros da família devem ser levados em consideração. 

 

Por fim, a importância da implementação de boas práticas de governança corporativa 

não deve ser subestimada. A criação de um conselho de administração e a definição de regras 

claras para a tomada de decisões podem contribuir para a longevidade e o sucesso da holding. 

 



7. Conclusão  

 

Nesta monografia, foi realizado um estudo aprofundado sobre a holding familiar como 

instrumento de blindagem patrimonial, com ênfase especial na legislação e prática brasileiras. 

A holding familiar, conforme analisado, é uma estrutura jurídica que permite a centralização da 

gestão e propriedade de ativos em uma única entidade, proporcionando um mecanismo eficaz 

para a proteção patrimonial, planejamento sucessório e otimização fiscal. 

 

Em resumo, esta monografia ofereceu uma visão detalhada e prática da holding familiar 

como instrumento de blindagem patrimonial, combinando uma análise teórica aprofundada com 

uma perspectiva prática por meio do estudo de caso. Os principais achados reforçam a eficácia 

da holding familiar como instrumento de blindagem patrimonial, mas também destacam a 

necessidade de planejamento cuidadoso, consultoria especializada e uma gestão robusta para 

maximizar os benefícios e minimizar os riscos associados a essa estrutura. 

 

A holding familiar surge como uma alternativa eficiente no controle da gestão e na 

distribuição do patrimônio familiar, viabilizando o planejamento sucessório, a minimização dos 

impactos tributários e, principalmente, a blindagem patrimonial. No entanto, como salientado 

ao longo do estudo, a constituição e gestão de uma holding familiar requerem um conhecimento 

profundo do direito societário, tributário e sucessório. 

 

Os casos analisados na jurisprudência servem como exemplos práticos da aplicação das 

normas e princípios legais discutidos. Estes casos demonstram como as holdings familiares 

podem ser usadas para proteger o patrimônio, mas também ressaltam a importância de uma 

constituição e gestão adequadas para evitar litígios e problemas fiscais. 

 

Por fim, a constituição de uma holding familiar é um processo que exige planejamento 

e reflexão. A decisão sobre o tipo societário a ser adotado, a elaboração do contrato social, o 

planejamento tributário e sucessório, e a implementação de governança corporativa e 

compliance são etapas que exigem atenção e expertise. Como demonstrado no estudo de caso 

da Oliveira Holding S.A., uma abordagem estratégica e bem planejada pode resultar em uma 

holding familiar bem-sucedida que protege efetivamente o patrimônio e facilita a sucessão de 

bens e empresas. 

 



Portanto, este capítulo reúne os principais achados do estudo, destacando a holding 

familiar como uma ferramenta valiosa para a blindagem patrimonial. Ao mesmo tempo, ressalta 

a necessidade de um entendimento claro e profundo das complexidades e nuances legais, fiscais 

e de gestão associadas a essa estrutura. 

 

Este estudo contribuiu tanto para a literatura teórica quanto para a prática na área do 

direito societário, especificamente no que tange ao uso da holding familiar como instrumento 

de blindagem patrimonial. 

 

Do ponto de vista teórico, a pesquisa expandiu o entendimento sobre a holding familiar 

no contexto do direito societário brasileiro. A análise em profundidade dos aspectos legais, 

tributários e sucessórios associados à constituição e à gestão de holdings familiares preenche 

uma lacuna na literatura existente, que, muitas vezes, aborda essas questões de maneira mais 

superficial ou não se aprofunda em suas especificidades e complexidades. Além disso, o estudo 

contribui para um melhor entendimento dos benefícios e desafios da utilização de holdings 

familiares para a blindagem patrimonial, fornecendo uma análise equilibrada que pode ser útil 

para pesquisadores futuros. 

 

No tocante à contribuição prática, este estudo oferece uma orientação valiosa para 

advogados, consultores, empresários e outros profissionais interessados em utilizar a holding 

familiar como estratégia de proteção patrimonial. Os insights derivados da análise da legislação, 

doutrina e jurisprudência, bem como do estudo de caso prático, oferecem um caminho útil para 

a formação eficaz de holdings familiares e para a gestão de questões legais, fiscais e sucessórias 

que podem surgir. 

 

A análise dos diferentes tipos societários, bem como das implicações associadas à 

escolha de cada um, pode auxiliar na tomada de decisões informadas sobre a estrutura mais 

adequada para cada situação específica. Da mesma forma, a discussão sobre a elaboração do 

contrato social, o planejamento tributário e sucessório, e a implementação de governança 

corporativa e compliance fornece orientações práticas para a constituição e a gestão efetivas de 

uma holding familiar. 

 

Além disso, o estudo de caso apresentado oferece um exemplo real de como a holding 

familiar pode ser usada como instrumento de blindagem patrimonial na prática, destacando as 



estratégias bem-sucedidas e as lições aprendidas. Essas informações podem ser extremamente 

úteis para profissionais que buscam aplicar essas estratégias em suas próprias situações ou para 

aqueles que aconselham clientes sobre essas questões. 

 

Em resumo, as contribuições teóricas e práticas deste estudo são significativas e podem 

servir como base para futuras pesquisas na área, bem como para a prática do direito societário 

e da gestão de patrimônio. 

 

Embora este estudo tenha procurado oferecer uma análise abrangente e profunda sobre 

o uso da holding familiar como instrumento de blindagem patrimonial, existem limitações que 

devem ser reconhecidas e que oferecem oportunidades para futuras pesquisas. 

 

Uma das limitações deste estudo é que, apesar de termos explorado os aspectos 

jurídicos, tributários e sucessórios da holding familiar, a investigação se concentrou 

principalmente no contexto jurídico brasileiro. Embora essa abordagem permita um 

aprofundamento significativo na temática, ela pode limitar a aplicabilidade dos resultados a 

outros contextos legais. Futuros estudos poderiam expandir essa pesquisa, explorando as 

similaridades e diferenças de holdings familiares em diferentes jurisdições. 

 

Outra limitação está no fato de que o estudo de caso apresentado é singular e pode não 

ser representativo de todas as experiências de holdings familiares. Embora tenhamos tentado 

extrair lições gerais do estudo de caso, cada holding familiar é única, e as circunstâncias 

específicas podem variar significativamente. Pesquisas futuras poderiam expandir a base de 

evidências através da análise de múltiplos estudos de caso. 

 

Além disso, este estudo não explorou em profundidade alguns aspectos da holding 

familiar que podem ser relevantes, como o impacto psicológico e relacional da constituição de 

uma holding na dinâmica familiar, ou questões mais específicas, como o papel das holdings 

familiares em situações de divórcio ou litígio familiar. Estas são áreas que podem beneficiar-se 

de pesquisas futuras. 

 

Por último, embora tenhamos discutido as vantagens e desvantagens da holding familiar 

para a blindagem patrimonial, não realizamos uma análise quantitativa para medir o impacto 

financeiro específico dessas estruturas. Pesquisas futuras poderiam buscar quantificar esses 



impactos, o que poderia fornecer uma visão mais concreta do valor da holding familiar como 

instrumento de blindagem patrimonial. 

 

Em conclusão, apesar das limitações mencionadas, este estudo fornece uma 

contribuição valiosa para a literatura sobre holdings familiares e blindagem patrimonial. As 

sugestões para pesquisas futuras realçam a riqueza e a complexidade deste campo de estudo e 

a necessidade contínua de pesquisas para continuar a expandir nosso entendimento. 
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